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PROCESSO CEE 284/2015

INTERESSADO Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – Administração Geral
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RELATOR Conselheiro Márcio Cardim

PARECER CEE 175/2016 - CLN - Aprovado em 25/5/2016

CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO

1.1 HISTÓRICO

Trata-se de consulta encaminhada pela Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, tendo em vista a solicitação feita pelas faculdades, aos estudantes concluintes de curso superior, para que apresentem cópia da cédula de identidade, com vistas ao registro de diploma.

Alega a Instituição que o Conselho Estadual de Educação, por meio da Deliberação CEE 37/2003, indica como documento obrigatório para o procedimento do registro do diploma a apresentação de cópia da cédula de identidade (RG ou RNE) do diplomado.

Afirma a Interessada que a legislação federal confere valor de documento de identidade às carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, razão pela qual formula a presente consulta a este Colegiado.

Assim, a Instituição requer manifestação deste Conselho sobre os seguintes questionamentos:

1) A cópia da Cédula de Identidade Profissional permite o cumprimento dos requisitos do artigo 1º, inciso II e do artigo 2º, inciso IV, da Deliberação CEE 37/2003, podendo ser recebida em substituição à cópia do RG ou do RNE, na medida que a legislação federal atribui a tal documento valor de identificação civil e contém os dados necessários à expedição do diploma, ou seja, RG-Estado Emissor ou RNE?

2) Há outro(s) documento(s) de identificação civil, cuja, cópia(s) possa(m) ser aceita(s), pela faculdade, em substituição à cópia do RG ou do RNE, produzindo efeito análogo ao disposto no artigo 1º, inciso II e artigo 2º, inciso IV, da Deliberação CEE 37/2003, para efeitos de expedição do diploma? Caso a resposta seja afirmativa, solicita-se a especificação deste(s).

Há Informação Técnica às fls. 05 e 06 e encaminhamento do Processo à douta Câmara de Educação Superior para manifestação.

Após exame e análise do conteúdo do expediente pelo Conselheiro Roque Theóphilo Júnior (fls.08), o mesmo manifestou-se pela pertinência da consulta da Interessada e propôs a elaboração de Proposta de Indicação para alteração e atualização da Deliberação CEE 37/2003, visando a inclusão da carteira de identidade profissional no rol de documentos necessários para o registro de diplomas.

Por se tratar de matéria jurídica, o ilustre Conselheiro Relator solicitou o encaminhamento dos autos a esta Comissão para elaboração de Parecer, nos termos do artigo 24, parágrafo 1º, do Decreto 52.811, de 06-10-1971.

1.2 APRECIAÇÃO

A Deliberação CEE 37/2003 regulamenta o registro de diplomas no Sistema Estadual de Ensino e no artigo 1º estabelece que:

Art. 1º - As instituições de Ensino Superior, não universitárias, vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do Estado de São Paulo, em atenção ao que dispõe o Artigo 48 da Lei 9394/96, obrigam-se a remeter os documentos relativos ao registro de diplomas às Universidades a que, para este fim, se vinculam, contendo exclusiva e necessariamente, o seguinte:

I - ofício de encaminhamento (constando apenas o nome do diplomado);

II - cópia da cédula de identidade (RG ou RNE) do diplomado;

III - histórico escolar do curso concluído;

IV - prova de conclusão do ensino médio ou equivalente pelo diplomado;

V – revogado;

VI - diploma a ser registrado (apenso).

A Lei 7.116, de 29-08-1983, assegura validade nacional para as Carteiras de Identidade expedidas pelos órgãos de identificação dos entes federativos, Estados, Distrito Federal, conforme estabelece o artigo 1º:

“A Carteira de Identidade emitida por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o território nacional. Referida norma também determina os elementos obrigatórios do documento de identificação. O artigo 3º prevê que:

Art 3º - A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:

a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil";

b) nome da Unidade da Federação;

c) identificação do órgão expedidor;

d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição;

e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de forma resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento;

f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar direito do identificado;

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.

A Lei 6.206/1975 estabeleceu valor de documento de identidade às carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional:

Art. 1º - É válida em todo o Território Nacional como prova de identidade, para qualquer efeito, a carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, controladores do exercício profissional.

Os conselhos fiscais de profissões regulamentadas são criados por meio de lei federal, em que geralmente se prevê autonomia administrativa e financeira, e se destinam a zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais afetas a sua existência.

Referidos Conselhos, são entidades prestadoras de serviços públicos, criados por lei federal para fiscalizar o exercício da profissão, em defesa da sociedade. Em consequência disso, possuem delegação de competência do Estado para:

* habilitar legalmente os profissionais para o exercício da profissão, por meio da concessão do registro profissional;

* habilitar legalmente as empresas e escritórios técnicos para a exploração das atividades profissionais;
* fiscalizar o exercício da profissão;

* cobrar anuidades;

* aplicar e cobrar multas;

* executar débitos;

* aplicar o Código de Ética Profissional;

* suspender e cassar registros.

A emissão destes documentos pressupõe a apresentação dos documentos de identificação civil, bem como dos documentos de formação escolar para a emissão de seu registro profissional. De modo geral, as carteiras de identificação profissional trazem a qualificação do indivíduo com nome, filiação,

naturalidade, registro geral e cadastro de pessoa física. Desta forma, a confecção destes documentos assemelha-se aos elementos determinados para a emissão da carteira de identidade fornecida pelos Estados.

Ademais, a Lei Federal 12.037/2009, ao disciplinar a identificação criminal do civilmente identificado, regulamentando o art. 5º, inciso LVIII, da Constituição Federal, também determina que a identidade civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:

I – carteira de identidade;

II – carteira de trabalho;

III – carteira profissional;

IV – passaporte;

V – carteira de identificação funcional;

VI - outro documento público que permita a identificação do indiciado.

A validade dos documentos emitidos por estes órgãos como documento de identificação é assegurada por meio da Lei Federal 6.206/1975, o que nos leva ao entendimento de que estes documentos, também, podem integrar o rol contido na Deliberação CEE 37/2003.

2. CONCLUSÃO

Diante do acima exposto, passo a responder aos questionamentos da Interessada.

2.1 A cópia da identidade profissional tem validade como prova de identidade desde que seja emitida pelos órgãos criados por lei federal, conforme determina a Lei Federal 6.206/1975;

2.2 A legislação federal permite que a identidade civil possa ser comprovada por outros documentos oficiais, como carteira de trabalho, passaporte e carteira de identificação funcional, entretanto, estes documentos não fazem menção ao registro geral do indivíduo, o que poderá prejudicar o registro do diploma junto às Instituições de Ensino Superior, motivo pelo qual não poderá ser utilizado em substituição à cópia do RG ou do RNE.

2.3 Restitua-se os autos à Câmara de Educação Superior para prosseguimento.

São Paulo, 13-04-2016.

a) Conselheiro Márcio Cardim

Relator

3. DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS adota como seu Parecer, o voto do Conselheiro Relator. Presentes os Conselheiros:

Márcio Cardim, Maria Cristina Barbosa Storópoli e Maria Lúcia Franco Montoro Jens.

Sala da Comissão, 13-04-2016.

a) Conselheiro Márcio Cardim

Presidente da CLN

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Comissão de Legislação e Normas, nos termos do Voto do Relator.

Sala “Carlos Pasquale”, em 25-05-2016.

Cons. Francisco José Carbonari

Presidente
